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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso, com pedido liminar, 

impetrado em benefício de ARONILDE DA CONCEICAO DE ARAUJO e PATRICIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, no julgamento do HC n. 2141514-43.2019.8.26.0000.

Extrai-se dos autos que as pacientes foram presas em flagrante em 4/5/2019, 

convertido em preventiva (fls. 109/110), e restaram denunciadas pela suposta prática do 

crime previsto no art. 157, §2º, II, do Código Penal (roubo circunstanciado). Em 14/6/2019, 

o Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado em favor das 

ora pacientes (fls. 175/177).

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, 

o qual denegou a ordem nos termos do acórdão que restou assim ementado:

HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - PRETENSÃO 
DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR ADUZIDA 
ILEGALIDADE - INOCORRÊNCIA - LIBERDADE PROVISÓRIA - 
DESCABIMENTO - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS 
AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR, NÃO SE COGITA 
ILEGALIDADE DA PRISÃO PROCESSUAL - ORDEM DENEGADA (fl. 
214).

No presente writ o impetrante alega que o decreto prisional carece de 

fundamentação idônea, uma vez que pautado na gravidade abstrata do delito, bem como em 

elementos inaptos para justificar a custódia. Sustenta ausência dos requisitos previstos no art. 

312 do Código de Processo Penal.
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Afirma que as pacientes não agrediram a vítima. Ressalta as condições 

pessoais favoráveis das pacientes e aponta suficiência, no caso concreto, da aplicação de 

medidas cautelares alternativas ao cárcere.

Informa, por fim, que as pacientes possuem filhos menores de 12 anos, sendo 

imperiosa a concessão da prisão domiciliar, nos termos do art. 318, V, do CPP. 

Requer, assim, em liminar e no mérito, a revogação da prisão preventiva. 

A liminar foi indeferida às fls. 229/231. Informações prestadas às fls. 237/241 

e 244/261. O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do writ às fls. 

263/268.

É o relatório. 

Decido.

De acordo com as informações encaminhadas pelo Juízo da 10ª Vara 

Criminal da comarca de São Paulo e obtidas na página eletrônica do Tribunal de origem, 

verifica-se que nos autos da Ação Penal n. 1510866-27.2019.8.26.0228, sobreveio 

sentença, em 29/7/2019, condenando as pacientes à pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, 

em regime inicial fechado, e ao pagamento de 13 dias-multa, pela prática do delito previsto 

no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal, tendo sido mantida a custódia cautelar com 

base em fundamentos diversos daqueles utilizados na decisão da preventiva.

In casu, da leitura da sentença condenatória, verifica-se que o Magistrado de 

primeiro grau manteve a custódia cautelar das rés, agregando fundamentos novos ao decreto 

prisional, consoante se extrai do seguinte trecho do julgado, in verbis: 

Porque reincidentes as rés e porque a res subtracta é de 
alto valor, considerando a personalidade das rés de criminosas 
contumazes, embora tenham confessado o crime, o regime inicial de 
cumprimento de pena será o fechado e as rés não poderão recorrer em 
liberdade. Note-se que a acusada Patrícia estava sendo procurada pela 
justiça e que as circunstâncias de haver contumaz na reiteração 
criminosa demonstra a necessidade de garantir a ordem pública de 
forma a negar o direito das rés de recorrer em liberdade.

Nesse contexto, verifica-se que, diante da alteração do cenário 

fático-processual, consubstanciada no advento de novo título judicial decorrente da sentença 
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condenatória proferida em desfavor das pacientes, fica superada a alegação trazida na 

impetração que ataca os fundamentos na manutenção da prisão preventiva por ocasião do 

decreto preventivo.

Ademais, conforme sedimentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, os fundamentos acrescidos ao novo título adotado para justificar a custódia cautelar, 

devem ser submetidos à análise do Tribunal de origem antes de serem aqui apreciados, sob 

pena de se incidir em indevida supressão de instância.

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE PESSOAS. 
NEGATIVA DE AUTORIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRISÃO 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR MANTIDA NA 
SENTENÇA. NOVOS FUNDAMENTOS. NOVO TÍTULO. 
FUNDAMENTOS NÃO ENFRENTADOS NA CORTE DE ORIGEM. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a 
finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a 
ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de 
ofício.

2. O habeas corpus não é o meio adequado para a análise 
de tese de negativa de autoria ou participação por exigir, 
necessariamente, uma avaliação do conteúdo fático-probatório, 
procedimento incompatível com a via estreita do writ, ação 
constitucional de rito célere e de cognição sumária.

3. Caso em que o Juízo sentenciante, ao negar ao paciente 
o direito de apelar em liberdade, inovou nos fundamentos para manter a 
prisão cautelar, referindo-se a supostas práticas delitivas ocorridas 
posteriormente ao fato praticado nos autos.

4.  Conforme precedente desta Quinta Turma, "a 
superveniência de sentença penal condenatória, na qual se agrega nova 
motivação para a manutenção da prisão cautelar, torna prejudicada a 
irresignação quanto ao ponto, isto porque, o novo título prisional 
contém fundamentos cuja legalidade ainda não foi examinada pelo 
Tribunal originário, não cabendo, portanto, a este Superior Tribunal 
apreciá-la de forma originária, sob pena de indevida supressão de 
instância" (AgRg no RHC 49.413/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 06/11/2014).

5. Habeas corpus não conhecido (HC 345.071/MG, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
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julgado em 01/03/2016, DJe 07/03/2016).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 
TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO PARA O FIM DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. NULIDADE. TESTEMUNHO DE POLICIAIS QUE 
ATUARAM COMO PERITO. MATÉRIA NÃO APRECIADA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. 
CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM 
LIBERDADE. NOVOS FUNDAMENTOS DA CUSTÓDIA CORPORAL. 
PREJUDICIALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

[...]
VI - O pedido de revogação da prisão preventiva 

encontra-se prejudicado em virtude da superveniência de novo título 
prisional ao qual foram agregados novos fundamentos para a 
manutenção da segregação cautelar do paciente.

Habeas corpus não conhecido (HC 312.886/RN, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe 18/05/2015).

Noutro ponto, é certo que, com o advento da Lei 13.257/2016, o legislador 

inseriu no Código de Processo Penal o art. 318, V, in verbis: 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela 
domiciliar quando o agente for:

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade 
incompletos; 

Interpretando o dispositivo, esta Corte Superior firmou entendimento segundo 

o qual a benesse não possui caráter absoluto ou automático, podendo o Magistrado 

conceder ou não o benefício, após a análise, no caso concreto, da sua adequação, devendo 

ser avaliada tanto a situação da criança, inclusive acerca da prescindibilidade dos cuidados 

maternos, como as condições que envolveram a prisão da mãe. 

Assim, ao Juiz restou facultada a substituição da prisão preventiva por prisão 

domiciliar nos casos em que a custodiada possuir filho com até 12 anos incompletos, desde 

que, diante do caso concreto, se repute adequada e suficiente a benesse.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS CORPUS 
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SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INADEQUAÇÃO.  
TRÁFICO  DE  DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA   DA  ORDEM  PÚBLICA.  PRISÃO  DOMICILIAR.  
REQUISITOS  NÃO DEMONSTRADOS.  CONSTRANGIMENTO  
ILEGAL  NÃO  CARACTERIZADO. WRIT NÃO CONHECIDO.  

1.  Esta  Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram 
orientação  no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do 
recurso  legalmente  previsto  para  a  hipótese,  impondo-se  o não 
conhecimento  da impetração, salvo quando constatada a existência de 
flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 

2. Havendo prova da existência  do  crime  e  indícios  
suficientes de autoria, a prisão preventiva,  nos  termos  do  art.  312 do 
Código de Processo Penal, poderá  ser  decretada  para  garantia  da  
ordem  pública, da ordem econômica,  por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.

3.  No  caso  dos  autos,  a prisão cautelar encontra-se 
devidamente fundamentada  na necessidade de garantia da ordem 
pública, porquanto a  paciente  é  apontada  como  integrante  de 
organização criminosa voltada  ao  tráfico  de  entorpecentes,  atuando  
orientada por seu companheiro,  que se encontrava preso, sendo ambos 
responsáveis pelo abastecimento de drogas na cidade de Jacarezinho.

4.  O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no 
sentido de que "a custódia  cautelar  visando  a garantia da ordem 
pública legitima-se quando  evidenciada  a  necessidade  de se 
interromper ou diminuir a atuação  de  integrantes de organização 
criminosa (RHC 122182, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 19/8/2014). 

5. Com o advento  da  Lei  n. 13.257/2016, o artigo 318 
do Código de Processo Penal  passou  a  permitir ao juiz a substituição 
da prisão cautelar pela  domiciliar  quando  a agente for "mulher com 
filho de até 12 (doze)  anos  de idade incompletos". Esta Corte adota o 
entendimento de  que  a  concessão  desta  benesse  não é automática, 
devendo ser analisada  em  cada  caso  concreto,  não se tratando de 
regra a ser aplicada  de forma indiscriminada. 

6. No caso dos autos, a paciente, embora   mãe   de   três  
crianças,  foi  presa  em  decorrência  de investigação  que  demonstrou  
sua ligação com organização criminosa comandada  pelo  PCC.  Ela 
seria o braço direito de seu companheiro, preso  na  penitenciária  de 
Piraquara, e realizava, a mando dele, o comércio  de  drogas  ilícitas,  
participando  ativamente dos crimes investigados,  tendo  sido  a  
responsável  por  900 gramas de crack apreendidos na cidade de 
Londrina.

7.  Assim,  mesmo diante da necessidade de observância 
à doutrina da proteção integral às crianças, tenho que o caso concreto 
não permite a  concessão da prisão domiciliar, diante da gravidade 

Documento: 104081639 Página  5 de 11

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 7AFCCCCC-FAE2-4F58-875E-55F5592EDB71



Superior Tribunal de Justiça

exacerbada da conduta   delituosa   supostamente   pratica  pela  ora  
paciente  e considerando  que  as crianças não se encontram 
desamparadas, já que sob cuidados da avó materna.

8. Habeas corpus não conhecido (HC 354.791/PR, Rel. 
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 13/6/2017, 
DJe 22/6/2017).

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O 
NARCOTRÁFICO COM ENVOLVIMENTO DE MENORES. 
CONDENAÇÃO. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM LIBERDADE. RÉ 
QUE RESPONDEU PRESA PARTE DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. 
SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. QUANTIDADE, 
DIVERSIDADE E NATUREZA DO MATERIAL TÓXICO APREENDIDO. 
NECESSIDADE DE INTERROMPER A ATIVIDADE DO GRUPO 
CRIMINOSO. GARANTIA DA ORDEM E SAÚDE PÚBLICA. 
CUSTÓDIA JUSTIFICADA. SUBSTITUIÇÃO POR PRISÃO 
DOMICILIAR. FILHO COM IDADE INFERIOR A 12 ANOS. FALTA DE 
COMPROVAÇÃO. REQUISITOS DO ART. 318, INCISO V, DO CPP. 
NÃO PREENCHIMENTO. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE NA VIA SUMÁRIA ELEITA. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO EVIDENCIADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não fere o princípio da presunção de inocência e do 
duplo grau de jurisdição a vedação do direito de recorrer em liberdade, 
se ocorrentes os pressupostos legalmente exigidos para a preservação do 
apenado na prisão.

2. Prescreve o art. 387, § 1º, do CPP, que o Juiz deve 
decidir, por ocasião da prolação da sentença, de maneira fundamentada, 
acerca da manutenção ou, se for o caso, da imposição de prisão 
preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento 
da apelação interposta.

3. Embora a recorrente tenha permanecido em liberdade 
durante parte da instrução criminal, já que teve sua custódia cautelar 
revogada pelo Juízo singular, a preventiva ordenada na sentença 
encontra-se devidamente justificada na garantia da ordem e saúde 
pública, inclusive em fatos novos.

4. Caso em que a recorrente foi condenada por se 
associar aos demais corréus e adolescentes, de forma estável e 
permanente, para integrar organização criminosa voltada à traficância, 
cujo principal modus operandi era a utilização de menores de idade para 
o transporte da droga de Belo Horizonte até Itaobim/MG, através de 
ônibus coletivo, circunstâncias que evidenciam a gravidade excessiva 
dos delitos perpetrados, autorizando a preventiva.

5. A quantidade e a diversidade de substâncias 
entorpecentes capturadas, bem como a natureza altamente lesiva de 
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parte do material tóxico capturado, somados à notícia de que os 
recorrente e demais corréus continuaram delinquindo após serem 
beneficiados com a liberdade provisória na presente ação penal, são 
fatores que revelam a existência do periculum libertatis hábil a autorizar 
o decreto da preventiva pelo Juízo sentenciante.

6. A atuação contínua do grupo criminoso evidencia a 
habitualidade, revelando a probabilidade concreta de continuidade no 
cometimento das graves infrações, o que impõe a manutenção da 
medida de exceção para interromper a atuação dos integrantes da 
referida associação, fazendo cessar a reiteração delitiva.

7. Com o advento da Lei 13.257/2016, permitiu-se ao 
juiz a substituição da prisão cautelar pela domiciliar quando a 
clausulada for mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade 
incompletos. Exegese do art. 318, V, do CPP.

8. A previsão insculpida na lei reformadora do art. 318  
do CPP não é de caráter puramente objetivo e automático, cabendo ao 
magistrado avaliar em cada caso concreto a situação da criança e, 
ainda, a adequação da benesse às condições pessoais da presa.

9. Diante da instrução insuficiente nesse recurso, pela ré 
estar foragida desde o decreto preventivo exarado na sentença 
condenatória, bem como do não reconhecimento pelas instâncias 
ordinárias da situação excepcional apta a autorizar a substituição do 
cárcere pela prisão domiciliar, inviável o atendimento da pretensão.

10. A reforma do entendimento firmado pelas instâncias 
de origem, quanto à ausência de demonstração dos requisitos 
indispensáveis para a concessão da prisão domiciliar na espécie, 
demandaria o exame de matéria fático-probatória, providência vedada 
na estreita via do recurso ordinário em habeas corpus. Precedentes.

11. Recurso ordinário conhecido e improvido (RHC 
76.476/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
8/8/2017, DJe 18/8/2017).

PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. POSSE DE ARMA DE 
FOGO DE USO PERMITIDO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE   FOGO   
DE   USO  PERMITIDO.  RECEPTAÇÃO.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO   DO   DECRETO   PRISIONAL.   SEGREGAÇÃO   
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. PRISÃO  DOMICILIAR.  
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE. RECURSO 
ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.

I  -  A segregação cautelar deve ser considerada exceção, 
já que tal medida  constritiva  só  se  justifica  caso  demonstrada  sua  
real indispensabilidade  para  assegurar  a  ordem  pública,  a instrução 
criminal  ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de 
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Processo Penal.
II  -  Na  hipótese,  o  decreto  prisional  encontra-se 

devidamente fundamentado  em  dados concretos extraídos dos autos, 
notadamente a gravidade  concreta  dos  delitos  supostamente  
perpetrados  e  que "possivelmente  se  encontravam  a  serviço não 
apenas do tráfico de drogas  como  de  outra  série  de crimes", 
circunstâncias essas que denotam  a  periculosidade  do recorrente e que, 
portanto, revelam a indispensabilidade da imposição da medida extrema 
na hipótese.

III   -  Condições  pessoais  favoráveis,  tais  como  
primariedade, ocupação  lícita e residência fixa, não têm o condão de, 
por si sós, garantirem  ao recorrente a revogação da prisão preventiva 
se há nos autos  elementos  hábeis  a  recomendar a manutenção de sua 
custódia cautelar.  Pela mesma razão, não há que se falar em 
possibilidade de aplicação  de medidas cautelares diversas da prisão, o 
que ocorre na hipótese.

IV  -  A  Lei  n.  13.257/16 acrescentou ao artigo 318, do 
Código de Processo  Penal, o inciso V, o qual prevê que o juiz poderá 
realizar a  substituição  da prisão preventiva por domiciliar de 
"homem, caso seja  o  único  responsável pelos cuidados do filho de até 
12 (doze) anos de idade incompletos".

V   -  Não  obstante  a  novel  modificação  legislativa,  
permanece inalterado  o  verbo  contido  no  caput  do  art. 318, que 
revela a possibilidade, não a obrigatoriedade, da concessão do 
benefício, que deve  se  revelar  consentâneo com os parâmetros de 
necessidade para aplicação  da lei penal, para a investigação ou a 
instrução criminal e,  nos  casos  expressamente  previstos,  para  
evitar a prática de infrações  penais  e  adequação  da  medida  à  
gravidade  do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do 
indiciado ou acusado, tudo  nos  termos do art. 282, incisos I e II, do 
Código de Processo Penal (precedentes).

VI  -  Neste  contexto,  considerando  que  o  recorrente 
está sendo acusado  de  crimes  graves,  bem  como  que o v. acórdão 
vergastado consignou  que "não comprovou de plano a necessidade da 
concessão da prisão  domiciliar",  não  é  recomendável  a substituição 
da prisão preventiva por prisão domiciliar.

Recurso ordinário não provido (RHC 84.637/MG, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 3/8/2017, DJe 
10/8/2017).

Quanto ao tema, não desconheço o novel entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal – STF no julgamento do Habeas Corpus Coletivo n. 143641/SP, 

no qual concedeu a ordem às presas preventivamente, mães de crianças, nos termos do art. 
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2º do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

Todavia, a ordem emanada comporta 3 situações de exceção à sua 

abrangência, previstas no voto condutor do acórdão, quais sejam: a) crimes cometidos 

mediante violência ou grave ameaça, b) delitos perpetrados contra os descendentes ou c) 

em situações excepcionalíssimas, as quais deverão ser devidamente fundamentadas.

Recentemente sobreveio a publicação da Lei 13.769/2018, que acrescentou 

o art. 318-A ao Código de Processo Penal, com a seguinte redação:

Art. 318-A.  A prisão preventiva imposta à mulher 
gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 
deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que:                 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018).

I - não tenha cometido crime com violência ou grave 
ameaça a pessoa;    

II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou 
dependente. 

Assim, é certo que na situação evidenciada nos autos, que trata do delito de 

roubo, cometido mediante violência, não há falar em substituição da prisão preventiva pela 

domiciliar, tendo em vista que não se enquadra na hipóteses autorizadoras do benefício, 

previstas tanto pela Suprema Corte no julgamento do HC n. 143.641/SP, como no art. 

318-A introduzido ao CPP com o advento da Lei 13.769/2018.

A propósito, confira-se: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 
ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE 
INDICIOS AUTORIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. PLEITO 
DE SUBSTITUIÇÃO DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA POR PRISÃO 
DOMICILIAR (ART. 318, INCISO III, E V CPP). AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DA IMPRESCINDIBILIDADE DO AGENTE AOS 
CUIDADOS DAS CRIANÇAS. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento 
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou 
orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em 
substituição ao recurso adequado, situação que implica o 
não-conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em 
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que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento 
ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.

II - "A aferição da existência de indícios de autoria e 
materialidade delitiva demanda revolvimento fático-probatório, não 
condizente com a angusta via do writ, devendo ser a questão dirimida no 
trâmite da instrução criminal" (HC n. 363.791/MG, Sexta Turma, Relª. 
Minª. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 20/9/2016, DJe de 
30/9/2016).

III - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, 
já que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal 
ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo 
Penal.

IV - No caso, o decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam 
que a liberdade da paciente acarretaria risco à ordem pública, seja pelo 
modus operandi do delito, em tese, perpetrado, consubstanciado em 
roubo de veículo, em concurso de agentes, usando arma de fogo para 
empreender grave ameaça à vítima; seja em virtude do fundado receio 
de reiteração delitiva, visto que a ora paciente já sofreu condenação por 
tráfico de drogas, bem como ostenta outros apontamentos policiais em 
sua folha de antecedentes criminais, o que revela a repetição de 
condutas tidas por delituosas e justificam a necessidade da segregação 
cautelar em virtude do fundado receio de reiteração delitiva.

V -  Em 20/02/2018, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do Habeas Corpus coletivo n. 143.641, determinou a 
substituição da prisão preventiva pela domiciliar sem prejuízo da 
aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 
do CPP _ de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas ou mães de 
crianças e deficientes, excetuados os casos de crimes praticados por elas 
mediante violência ou grave ameaça, contra seus descendentes. No caso, 
não constatei circunstância excepcional capaz de conceder a 
substituição da prisão, uma vez que o crime foi praticado com 
violência, ademais, extrai-se da leitura do excerto do combatido 
acórdão "que o escopo do aludido benefício é a proteção do infante, o 
que não será alcançado com a concessão da prisão domiciliar à 
paciente, que oferece riscos aos seus filhos, pois está constantemente 
envolvida em delitos, inclusive de corrupção de menores".

Habeas corpus não conhecido (HC n. 434.681, Relator 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 6/3/2018, DJe 
15/3/2018).

Pelo exposto, com fundamento no art. 34, XVIII, a, do RISTJ, não conheço 

do presente habeas corpus. 
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Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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